
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria-Geral de Justiça 

 

 

 

O Presidente da Comissão do LV Concurso para ingresso na carreira do Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais torna público o resultado provisório da análise dos pedidos de 

inscrição definitiva apresentados pelos candidatos aprovados nas provas escritas especializadas, 

conforme abaixo: 

DEFERIDOS: 

 

Alcidezio José de Oliveira Bispo Junior; Andre Rios Gomes Bica; Angélica Pollyana Queiroz de 

Medeiros; Bruna Bodoni Faccioli; Bruno de Oliveira Viana; Clarisse Perez do Nascimento 

Nascif Mendes; Danilo Keiti Goto; Fernanda Costa Garcia Perez; Gabriela Stefanello Pires;  

Gustavo Vilaca de Carvalho; Ingrid Marques de Miranda; Isaac Soares Macao; Isidio Neto Maia 

Neves; Joao Lucas Teixeira Bebe; Juarez Serafim Leite Junior; Julia Baccarini de Castro Silva; 

Julio Cesar De Oliveira Miranda; Leticia Vieira Ladeira Arantes; Luiz Fernando Guimaraes De 

Almeida; Luiz Pablo Almeida de Souza; Mariana Silveira Silviano do Prado Muniz; Mario 

Sergio Nogari Cuellis; Milena Stela Martins; Nara Mirella Leal Palrinhas; Nayara Bernardes 

Cerqueira Campos; Nielsen de Aguiar Rocha; Rafael Benedetti Parisotto; Rafael Drumond de 

Lima; Rafaela de Souza Lima D Avila Santos; Roberto Carlos Alves de Oliveira Junior; Samoel 

Ribeiro de Faria Junior; Sofia Frange Miziara Oliveira; Tarik Barroso de Araujo; Thais Torres de 

Rabelo Goncalves. 

 

INDEFERIDOS: 

 

I) Não possuem três anos de atividade jurídica, desempenhadas exclusivamente após a conclusão 

do curso de bacharelado em Direito, nos termos do art. 83 c/c art. 84, ambos do Regulamento do 

Concurso: 

- Gustavo Lívio Dinigre Pinto; 

- Mariana Richter Ribeiro; 

- Marcus Euler Rodrigues Barrocas; 

 

II) Houve concomitância de tempo de exercício da advocacia com o de curso de pós-graduação 

em Direito, nos termos do art. 85, §1º, do Regulamento do Concurso: 

-  Pedro Tenório Soares Vieira Tavares. 

 

OBS.: 

 

A) O candidato Vicente Augusto Fonseca de Souza Barros foi eliminado do certame por não 

apresentar o pedido de inscrição definitiva.  

 

B) A candidata Gabriela Sanchez Ribeiro teve o seu pedido de inscrição definitiva dado por 

prejudicado, em razão de sua eliminação do certame, conforme publicação do D.O. de 22/09/17. 

 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2017. 

 

 

MÁRCIO HELI DE ANDRADE 
Procurador de Justiça 

Presidente da Comissão do LV Concurso 


